
Caros Cliente e Famílias, estimados alunos e colaboradores, estamos ansiosos pelo retor-
no de todos ao nosso ambiente escolar e preparando nossa escola para a volta às aulas 
2022.

E para que isso aconteça da forma mais segura possível, informamos que:

Em observância à situação da Pandemia da Covid-19 e surto da Influenza (H2N3) em 
nosso estado;

Na promoção da saúde prevista na Lei nº 6.259/1975, regulamentada pelo Decreto nº 
78.231/1976, que instituiu o PNI e sua obrigatoriedade;

Em cumprimento à portaria nº 597/2004, artigo 3° do Ministério da Saúde, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente artigo 14, §1°, bem como, o Decreto estadual hora vigente de 
nº 21.027/2022;

E efetivando o quanto definido em nosso Protocolo de Saúde Interno, atualizado, ano 
2022, disponível em nosso site.

A partir de 17 de janeiro, vamos exigir o comprovante de vacina para acesso à nossa 
instituição, seja para agendamentos com a equipe de atendimento ou pedagógica, seja 
para o acesso às aulas do ano letivo 2022. (Em conformidade com a Lei 13.979/2020 e 
decreto estadual acima).

Caso ainda não tenha se vacinado, não só para questões de saúde ora destacadas, mas 
para qualquer outra do seu cartão de vacina, busque o quanto antes atualizá-lo.

Entendemos que o bem comum e a saúde, são bens maiores e, por isso, contamos com 
a colaboração de toda a nossa comunidade.

Proteja-se, à sua família, o seu trabalho e nossa escola.

Contamos com todos!
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